

EMENDA Nº 71

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR
	

	WANDERLEY PAULO
	15 – Fundo Municipal de Saúde
	Aquisição de aparelho de mamografia.
	R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais)
	



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 595.000,00 (quinhentos e noventa e cinco mil reais)):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... 595.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS







JUSTIFICATIVA

Considerando que a Mamografia é o Principal Instrumento de Prevenção e Diagnóstico Precoce: O câncer de mama é a principal causa de morte por câncer entre mulheres no Brasil. A mamografia de rotina é reconhecida internacionalmente como a única ferramenta de rastreamento capaz de detectar lesões em estágio inicial, aumentando as chances de cura para mais de 90%. A aquisição do aparelho é, portanto, um investimento direto na redução da mortalidade feminina no município e no alinhamento da Secretaria com as diretrizes da saúde pública nacional e internacional.

Considerando a Otimização dos Recursos e a Descentralização do Atendimento: Atualmente, a ausência de um aparelho próprio de mamografia no município obriga os pacientes a se deslocarem para outras cidades ou a dependerem de serviços terceirizados, gerando custos adicionais com transporte (TFD) e longas filas de espera que comprometem o tratamento. A aquisição deste equipamento essencial permitirá a descentralização do serviço, proporcionando maior agilidade, dignidade no atendimento e, a longo prazo, uma redução significativa dos gastos com logística e terceirização.

Considerando o Cumprimento do Direito Fundamental à Saúde e a Qualidade de Vida: A disponibilidade local de um aparelho de mamografia é um passo fundamental para o cumprimento integral do direito à saúde de nossas cidadãs, conforme previsto na Constituição Federal. O recurso destinado à Secretaria Municipal de Saúde deve ser empregado prioritariamente em ações que elevem a qualidade de vida e a capacidade de resposta da rede. A aquisição do mamógrafo impactará diretamente a saúde da mulher, oferecendo um serviço de alta complexidade e essencial para a prevenção e o tratamento dentro dos limites do próprio município.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.
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                      WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS
